
suplementar, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 
Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia - Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei;

Artigo Io - Fica o Poder Executivo expressamente autorizado, nos termos da legislação 
em vigor, a abrir um crédito adicional -  suplementar, nos termos do que dispõe o 
artigo 41, item I, da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
196.000,00 (Cento e noventa e seis mil reais), a ser suplementada, para atender despesas 
da presente Lei, obedecendo às seguintes classificações orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
02 09 DIR.MUNICIPAL TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA - DTSP 
020901 DIVISÃO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA PÚBLICA
33.90.39 - 15 452 0023 2045 0000 Manutenção Fundo E Sistema Municipal De Trânsito

Out. Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$ 196.000,00

Artigo 2o - O valor do crédito adicional -  suplementar, de que trata o artigo anterior, 
será coberto com recursos financeiros proveniente da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, nos termos do que dispõe o artigo 43, § Io, item III da Lei 
Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964:

02 PODER EXECUTIVO
02 04 DIR. MUN. TURISMO, CULTURA E DESENVOLV.-DTCD 
020401 DIVISÃO DE TURISMO
44.90.51 - 23 695 0007 1004 0000 Infraestrutura Em Praças E Vias De Acesso Turístico Do Município

Obras e Instalações
Recurso Estadual R$ 196.000,00

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam -  se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lindóia, 23 de Março de 2018.
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Considerando os Art. 16 e 2 7 da Lei
Complementar n° 101/2000.

DECLARO, s o b  a s  p e n a s  da L e i , que  o 
P r o j e t o  d e  L e i  n° 09/2018 , que  A u t o r i z a  a a b e r t u r a  de
c r é d i t o  a d i c i o n a l  s u p l e m e n t a r , e que  o mesmo p o s s u i  a d e q u a çã o  
o r ç a m e n t á r i a , f i n a n c e i r a  e c o m p a t i b i l i d a d e  com o P lano
P l u r i a n u a l  e L e i  de  D i r e t r i z e s  O r ç a m e n t á r i a s .

DECLARO a i n d a  qu e  o o b j e t o  do p r o j e t o  não  
c a u s a r á  i m p a c t o  o r ç a m e n t á r i o - f i n a n c e i r o  no e x e r c í c i o  de  
2.018.

Sem m a i s , f i r m o  a p r e s e n t e .

Prefeitura Municipal da Estância de Lindóia, 
aos 23 de Março de 2.018.
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